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PROJETO DE LEI Nº 071, DE 18 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a receber, na forma de dação em 
pagamento, duas áreas de terrenos 
urbanas de propriedade de João 
Henrique Neuberger e Outros. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, na forma de dação 

em pagamento, duas áreas de terrenos urbanas de propriedade de João Henrique 
Neuberger e Outros, matriculadas sob nºs 84.531 e 84.556, no Registro de Imóveis 
de Lajeado/RS, com as seguintes descrições:  

 
MATRÍCULA nº 84.531 

I – Uma área de terrenos urbana com 1.500,14m² (um mil e quinhentos 
vírgula quatorze metros quadrados), sem edificações, localizada nesta Cidade, 
Bairro Moinhos d’Água, encravada, no quarteirão formado pelas Ruas G, A e E, e 
pelo imóvel matriculado sob nº 12.868, considerada como Setor 50, Quadra 247, 
Lote 457, correspondendo à AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 1 da 
QUADRA 10 do LOTEAMENTO PARTHENON, confrontando-se: ao OESTE, onde 
mede 65,79 metros, com a Viela Sanitária, e com a Área de Recreação Pública I; 
seguindo no sentido horário, forma ângulo interno de 134'43'19", rumo Oeste-Leste, 
ao NORTE, onde mede 30,60 metros, confronta-se com a Área de Recreação 
Pública I; a seguir forma ângulo interno de 46º53’01", rumo Norte-Sul, ao LESTE, 
onde mede 64,92 metros, confronta-se com o imóvel matriculado sob n° 12.868; a 
seguir forma ângulo interno de 131º58'36", rumo Leste-Oeste, ao SUL, onde mede 
32,52 metros, confronta-se com o Curso D'Água canalizado, fechando o polígono 
num ângulo interno de 46°25'04". 

 
MATRÍCULA nº 84.556 

II – Uma área de terrenos urbana com 1.603,78m² (um mil, seiscentos e 
três vírgula setenta e oito metros quadrados), sem edificações, localizada nesta 
Cidade, Bairro Moinhos D'Água, encravada, no quarteirão formado pelas Ruas G, A 
e E, e pelo imóvel matriculado sob nº 12.868, considerada como Setor 50, Quadra 
247, Lote 541, correspondendo a ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE II da 
QUADRA 12 do LOTEAMENTO PARTHENON, confrontando-se: ao OESTE, onde 
mede 45,38 metros, com a Área de Recreação Pública III; seguindo no sentido 
horário, forma ângulo interno de 133°34'56", rumo Oeste-Leste, ao NORTE, onde 
mede 32,56 metros, confronta-se com o Curso d'Água canalizado; a seguir forma 
ângulo interno de 48º01'24", rumo Norte-Sul, ao LESTE, onde mede 83,86 metros, 
confronta-se com o imóvel matriculado sob n° 12.868; a seguir forma ângulo interno 
de 56°44'56", rumo SE-NO, ao SUDOESTE, onde mede 30,47 metros, confronta-se 
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com a Área de Recreação Pública III, fechando o polígono num ângulo interno de 
121°38'43". 

 
Art. 2º Em contrapartida às áreas dadas em pagamento, o Poder 

Executivo Municipal é autorizado a quitar débitos dos próprios imóveis, lançados na 
Secretaria da Fazenda do Município, até o limite do valor de avaliação dos imóveis, 
estipulado em R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 

 
Parágrafo único. A quitação dos débitos se efetivará com o pagamento do 

saldo devedor e a assinatura das escrituras públicas em nome do Município. 
 
Art. 3º Para atender às despesas previstas nesta Lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei 
11.112/2020, no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), 
classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0017.3009 - Dação em Pagamento  
4.5.90.61 - Aquisição de imóveis (366)              R$ 16.500,00 
Recurso: 0001  
  
Total SUPLEMENTAR                R$ 16.500,00 
 

Art. 4° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, 
servirá de recurso a seguinte fonte de recursos: 

 
Superávit Financeiro 
Recurso: 0001                 R$ 16.500,00 
  
Total Fonte de Recursos               R$ 16.500,00 

 
Art. 5º As despesas de escrituração, registro da doação e demais 

emolumentos correrão por conta dos devedores. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 071/2021 
               Expediente: 16753/2019  

 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em dação em pagamento duas 
áreas de terrenos, sendo uma com superfície de 1.500,14m² (um mil e quinhentos 
vírgula quatorze metros quadrados) e outra com 1.603,78m² (um mil, seiscentos e 
três vírgula setenta e oito metros quadrados), ambas de propriedade de João 
Henrique Neuberger e Outros. 

As áreas de terrenos dadas em pagamento estão matriculadas no 
Registro de Imóveis de Lajeado/RS, sob nº 84.531 e 84.556, destinadas a Área de 
Preservação Permanente do Loteamento Parthenon. 

Em razão da sua função ambiental, essas áreas são de utilização muito 
restrita, de forma que só pode haver intervenção no caso de utilidade pública, 
interesse social ou baixo impacto ambiental, conforme a previsão do art. 3º, VIII, IX e 
X, da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre o Código 
Florestal. Assim, vislumbra-se que somente o Município poderá dar destinação e uso 
aos imóveis, conforme disciplina a lei ambiental.  

Como os proprietários não têm interesse em desenvolver as atividades 
permitidas pela lei ambiental e considerando a existência de débitos tributários sobre 
os referidos imóveis, resolvem dá-los em pagamento das dívidas para os fins que o 
poder público desejar, sendo conveniente a incorporação das referidas áreas ao 
patrimônio público. 

Os débitos tributários dos imóveis localizados no Loteamento Parthenon, 
no Bairro Moinhos d’Água, são relativos ao IPTU do exercício de 2016 a 2021. 
Segundo relatório da Secretaria da Fazenda, o valor atualizado dos débitos, até o 
dia 22/06/2021, importa em R$ 18.722,20 (dezoito mil, setecentos e vinte e dois 
reais e vinte centavos). 

Por outro lado, os imóveis estão avaliados em R$ 16.500,00 (dezesseis 
mil e quinhentos reais), conforme demonstra a Ata nº 01-05/2021 da Comissão de 
Avaliação de Imóveis do Município. Cabe destacar que o débito remanescente 
deverá ser pago pelos proprietários dos imóveis, permanecendo no contencioso 
administrativo. 

Sendo assim, com base no art. 156, XI, do Código Tributário Nacional – 
Lei nº 5.172/66, possível que o próprio imóvel seja dado em troca da extinção do 
débito tributário que origina, devendo o saldo devedor ser integralmente quitado para 
fins de viabilizar a transferência do imóvel de forma livre e desembaraçada. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 
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LAJEADO, 18 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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